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• Acardline	 201-79391

4	 Sada de	 19 de setembro de 2006	 e

Recomitte	 FORRÓ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTIGOS
E BEBIDAS LIDA.

Recorrida	 DR' em Recife - PE

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Período de apuração: 10/01/2000 a 31/10/2000, 01/11/2001
a 10/11/2001

Ementa: ARROLAMENTO DE BENS. AÇÃO JUDICIAL.
APELAÇÃO E AGRAVO DE INSTRUMENTO
SULCADOS DESFAVORAVELMENTE À AUTORA.
A falta de oferecimento de arrolamento de bens em garantia
de instância, na hipótese de denegação da segurança,
denegação de efeito suspensivo em agravo de instrumento e
não provimento da apelação, implica falta de requisito
essencial ao seguimento do recurso.

	

.	 ,	 Recurso não conhecido. 	 .. _

Vastos, relatados e discutidos os presentes autos.
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Adoldint	 Menibroa—da---P~S;s	 1-1--e2ÀmÂRA-40 SEGUNDO
C014SELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, dm não conhecei do recurso,
aos termiás do voto do Reator:

-
 tst

ee::- 0110 .0(nia utv4Q2Adejr. --AMARIA COELHO MAR
Presidente

•

JOS OtLasco

•

,	 -

•

Participaram, ainda, do int-sente julgamento, os Conselheiros Walber José da
Silva, Gileao Gurjto Barreto, Maurício 'Faveira e Silva, Fernando Luiz da Gazua Lobo D'Eça,

- - - - Padiola Cassia:.	ICemniidas e Roberto V.elloso (Si ipb-nre).
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Trata-se de recurso voluntkcie (12s. 132 a 139) apresentado em 1 2 de julho de
2003 contra • Acórdão ea2 4.791, de 16 de rnaio de 2003, da DM em Recife - PE (fls. 118 a
In), da qual foi dado citaria à interessadaem 29 de maio de 2003, que considerou procedente
• lançamento, ao tocante a auto de infração 4e IPI, lavrado...era 3 de janeiro .cle 2003,
relativamente aos períodos de apuração ocorridos entre o 1 2 decen' dio de janeiro de 2000 e o 12
decente de novembro de 2001, nos seguintes termos:

theavear Arpes sobre ~destoe Indtatrializados -
.	 •

Período de apuração: 10101/2000 e 31/1012000, 41/11/2001 a
MAU /2001

Ementa: FPI FALTA DE DECLARAÇÃO OUDE RECOLHMEATO

Afala de declaração ou recolhimento do imposto até e tento legal de
• vencimento enteia sita exigência por meiode lançamento de oficio com

os consec:terios a ele inerentes.

KPL DIFERENÇA "RADA EAIME O VALOR ESCRITURADO E O
DECLAIADO/PAW mArÉsu NÃO afrinfruat

Considenanne não impugnadas as matérias que não tenham sido
• enstessanie contestadas pela interessada.

LaNTO DE OFiCIO E ATO DECLARATORIO DE
EXCLUSÃO DO SIMPLES. CONCOAOTÁNCL4.	 •

A existência, em nome da intressada, de processo pendente de decisão
definias' stt edens.* à intpuspeoplo de mo eleclarmório de exclusão do
SIMPLES nãos impede o tançamente de oficio, pela autoridade
administrativa, das valores ctolafalta de recolhimento foi constatada.

•

Lançassem* Procedesse".
-

Segunda o relatório fiscal (fls.' 3 a 7), a. intern ee49 no âmbito do Processo
• Administrativo a! 1042.5.001754/2002-10, Si excluída do Simples, o que levou à verificação

do valor do Hl apurado e não recolhido.

No mano alego, que o Acórdão de primeira instância seria nulo, por não ta
sido devidamente fundamentado.

Adernais, o procedimento adotado pela Fiscalização teria distoruclo os valores
das receitas auferidas. Segundo a interessada, o valor do !PI não teria sido excluído da receita
bruta. Fez referência à documentação juntada no âmbito do Processo n2 0480.0166751200249,
relativo ao Imposto de Renda.

A seguir, alegou que o agente fiscal teria "arquitetado" sua -exclusão do Simplet,
para "prejudicar a Recorrente", sem tê-la intimado para impugnar o ato declaratório
excludente.
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Marcia CristLearci:t 	 1 	
Ntit‘:::	 I ii1:2

Na il. 150 a Presidane-Wifrflaselhonlle-ContrfintintaI encamidhou .
- Memorando 1-Delegacia da Receita Federal em Campina Grande, Paraíba, solicitando

tfamrações a respeito do resutado do julgamento do processo de exclua° do Simples.

Na fi. 152 foi •irtformado que o Acida° DRI/REC n 2 12.685, de 30 de junho de
2005, restabeleceu a cpçlo pelo Simples da interessada para -o período "que especifica, a
`foonsidarando 'que .os Processos a% 10480.0166781200242 e 10480.016690/2002-97 tramitam

Sno Segundo Conselho de Cotartimixtes, encaminho capão da referida decisão ao destacado
;Órgão julgador, para conhecimento e demais providências de na alçada".

O' Acindlo em quarto (lis. 153 a 161) restaurar a opção pelo Simples
relativamente aos anos de 1998 a 2008.

• De acordo com os documentos de fls. 127 a 131, não foi apresentado
• iarrolamento de bens em ralo de aças jafacial.

•
Por fim, foram juntados aos autos os extratos do sistema de acompanhamento

processual do Tribunal Regional Federal da P Regido de fls. 166 a 173, relativamente a

f
nILandado de Segurança impetrado pela recatente contara garantia de instância. 	 •

• Segado os extra flua apensados agravos de instrumento pela autora -e
• pela' Lha° para incidência de deito suspensivo, sendo sido dado provimento ao Agravo da

Unido e negado provimento ao tht autora. Na apelação a autora nato obteve sucesso, tendo lhe • ,••negado provimento o Acórdão, que ainda do transitou em julgado.

É o Rdat6rio.
Ieuk-
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Conto JOSÉ ANTONR) FRANCISCO, Relator

• Segundo o que consta dos autos, não foi apresentado arrolamento de bens e a .
interessada não obteve sucesso no pedido de efeito suspensivo sobre a sentença de primeira
instância, que negou a seguia:iça requerida."'

Conforme disposto no at 33, •§ 22, do Decrete a2 70235, de 1972, o
andamento de bens é requisito indispensável ao seguimento ao recurso:

•
33. Da decisão cabem; recato via:atuário, lotar ou parcid, com

efeito napensive, douro tetas atra diasseguintes à ciência da decisão.

§ I 2 No coso ele presas 	 nno de oficio, o prazo pare
interposição de recanto vahettário começará afluir -da ciência, pelo
sujas passiva, da decisão proferida no Julgamento do recurso de

• ofício. (7nd:ridopela Lei n •10122, de 2002)

• § 21 Em gudes- ana, o ~urso voluntário somente será seguimento
• se o recorneeete arrolar Ia t direitos de valor equivalente a 30%

fim' ta por cento) da exigência fiscal definida na decido, limitado o

	

arrolamento. sem prejuízo do se,guimento do recurso, ao total do ativo 	 -
permanente se pessoa jurítta ou ao patrimônio se pessoa finca.
(7nchddo pela Lei st 19.322, 4e2002) ,

31 O arrolamento de que trata	 I 26 será realizado

	

preferencialmente sobre bens Sáveis. (Incluído pela Lei a 10.522, de 	 •

- 2002)

-, 4. O Poder lascntios adiará as nomear renlamentares necessárias
à cperacionalização do .rsrolamento previsto no § 2 a. (Incluído pela

— Lei ne /0.522, de 2002)".

A Instrução Normativa SRF 264, de 20 de dezembro de 2002, regulou o
procr.limento para o arrolamento de bens, dispondo o art. 2 2 que "O recurso Voluntário
somente terd seguimento se o recorrente arrolar bem e direitos de valor equivalente a trinta

' par coa els exigência fiscal definida na decisão."	 •

Portanto, não providenciou a recorrente o arrobmiento de bens, após não ter
obtido ekito suspensivo ativo.

Ainda que não transitada eia julgado a ação, o arrolamento de bens somente
poderia ser dispensado na hipótese de obtenção de tutela judicial provisória, o que não ocorreu
no presente caso.

Dessa fitima, não se pode admitir o recurso.

Esclareça-se, porttm, que os fatos de ter havido impugnação e não ter sido dado
seguimento ao recurso não implicam necessariamente a manutenção do lançamento.

•
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• A amei da de-admintetrativa-mte efetuou-ao lançame~, cancelá-lo, com

ftmdamento na decisão que neMcluni a interessada no Simples.

Ti aimuSda é, em verdade, necessária, em face do princi,pio da legalidade- Em
nutras palaunts, tendo sido restabelecida a opção da 'interessada pelo Simples, seria
completamente ilegal manter o lançamento e efetuar a cobrança do imposto lançado.

_ À vista do aposto, voto por não tomar conhecimento do recurso, esclarecendo,
no emanto, que cabe à autoridade local rever de oficio o lançamento, podendo concluir por sua
improcedência, a face do restabdocimemo daopção da interessada no Simples.

Saladas Sestdes, an 19 de setembro de 2006.
o

•• • .4 FRANCISCO
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